
AUTÓGRAFO  -  Nº 145/94

A Câmara Municipal de Jaboticabal
no uso de suas atribuições legais,
na Sessão Ordinária, realizada dia
16 de maio de 1.994, aprovou e de-
cretou a seguinte

    - LEI -

(Revoga a Lei nº 1.283 de 13 de outubro de 1.975, que 
dispõe so-

bre contagem de tempo de serviço público municipal àqueles
que

exerceram ou venham a exercer a Vereança neste Município.)

  Artigo 1º - Fica revogada a Lei nº 1.283 de  13  de
outubro de 1.975, que dispõe sobre contagem de tempo de 

serviço
público municipal àqueles que exerceram ou venham exercer

a Ve-
reança neste Município.

  Artigo 2º - Esta Lei  entrará em  vigor na  data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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  Sala das Sessões "Dorival Borsari", 17 de maio   de
1.994.

LUIZ CARLOS LAURINDO
    Presidente

(Processo nº 163/94)
(Projeto de Lei nº 134/94)
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